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5.2.4 - Despesas de Saúde

Na página 43, onde se lê:
São consideradas despesas de saúde as que tenho com 
a cresce?
Sim, essas são consideradas despesas de saúde, em con-
junto com despesas de infantário e jardim-de-infância.

Deverá ser substituído por:
São consideradas despesas de saúde as que tenho com 
a cresce?
Não, essas são consideradas despesas de Educação, em 
conjunto com despesas de infantário e jardim-de-infância.

5.3.3 - A Dedução

Na página 49, deve ler-se:

Grelha de valores máximos de Educação e Formação Profissional dedutíveis

Grelha de valores máximos de Educação e Formação Profissional dedutíveis 

 

 

 

 

Agregado composto por um único elemento 
(sem descendentes) 

Agregado composto por um casal (sem 
descendentes)

Agregado com menos de 3 descendentes 

Agregado com 3 ou mais descendentes e no 
mínimo 3 tem despesas de educação 

Agregado com três 
descendentes e 

todos tem despesas 
de educação. 

Agregado com 
quatro descendentes 
e apenas três com 

despesas de 
educação. 

Agregado com 
quatro 

descendentes e 
todos com despesas 

de educação. 

sim 

sim 

sim 

não 

não 

não 

não 

sim 

Agregado com cinco 
descendentes e 

todos com despesas 
de educação. 

De
du

çã
o 
m
áx
im

a 
(d
o 
ag
re
ga
do

): 
76

0€
 

Dedução máxima de 
760€ + 142,50€ x 3 = 
760€ + 427,50€ = 

1.187,50€ 

Dedução máxima de 
760€ + 142,50€ x 3 = 
760€ + 427,50€ = 

1.187,50€ 

Dedução máxima de 
760€ + 142,50€ x 4 = 

760€ + 570€ = 
1.330€ 

Dedução máxima de 
760€ + 142,50€ x 5 = 
760€ + 712,50€ = 

1.472,50€ 
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5.4.1 – Encargos com Imóveis

Na página 58, onde se lê:

5) Nos casos de contratos de locação financeira de imó-
veis (um outro tipo de financiamento) para habitação 
própria, só a parte da amortização de capital pode ser 
deduzido no IRS, os montantes referentes a juros são 
excluídos. 

Deverá ser substituído por:

5) Nos casos de renda por contratos de locação finan-
ceira de imóveis (um outro tipo de financiamento) para 
habitação própria, só a parte do juro pode ser deduzido 
no IRS, os montantes referentes à amortização de capital 
são excluídos.




